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ALTE RA AS DISPOSIÇOES DA 
LEI NO 4.183, DE 15 DE OUTU 
BRO DE 1993 E DA OUTRAS PRO 
VIDÊNC IAS. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE estatui a seguinte Lei: 

Art. 19 As diaposiçöas constantes dos artigo8, parágrafos ou 
incisos a seguir indícados, da Lei nû 4.183, de 15 de outubro 

1995, passam a vigorar com as seguintes redações: 
de 

n Art, 160 - Para o segurado facultativo de que trata o inciso 

I do art, 69 desta Lei, fixado em 9% nove por cento) o valor da 
contríbuiçao mensal para o I nstituto, calculado sobre a última 
muneraçao recebida, reajustada sempre que o padrao remuneratório 
for c0rrigido, no mesmo percentual 

" Art, 189 - A contribuiçao da Prefeitura e da Camara 
pal para o Instituto de Previdencia, a título de contribuiçao 
tronal, será de 10% (dez por cento) do valor que importar a Folha de Pagamento mensal de cada Poder, a fim de custaar as aposentador1 as, salários-família e demais benefícios, 

Munici 
Pa 

Perágrafo único 0 recolhimento da contribuiçao da Prefeitura e da Camara Municipal a0s cofres do Instituto de Previdencia, será efetuado obrigator iamente at o décimo dia do mes subsequente". Art, 259 A congessao das prestaçoes pecuniárias do IPMMA dependerá dos seguintes períodos de carencia, ressalvadas as radas no artigo 261 

II- aposentadoria por ldade, por tempo de serviço 

enumo 
- auxí1lio doenga o aposentadoria por invalidez t 06 (seis) contribuiçoes nensais; 

aposen tadoria especial ! 120 (cento e vinte) Gontribuiçoes men saie" 
" Art, 318 A aposentador ia por ldade será devida ao segurado que, cumpr ida carengia xlglda p0r esta Lel, completar 65 ( senta o cinco) anos, s0 homem ou 60 (se8senta) anos de idade, mulhes Gom proventos correspondentes ao tempo de serviço na forma do Parágrafo Unco deste artigo. 
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" Art, 589 

Parágrafo 
Parágrafo 

Parágrafo Únic0 A ap0sentadoria por idade, observado 

disposto mesta Lei, consistirá de uma renda mensal de 100 ( cem 

por cento) do salário de benefício, acrescide de 1% (um por cento ) 

deste, por cada grupo de 12 (doze) meses/contribulçoes recolhidas 
ao salário mínimo 

inferior, sob nenhuma hipótese, 
nao podendo ser 

vigor no pals à epoca da concessão 

C.G.C. 

Art, 759 

19 

10,222,495/0001-57 

20 

Parágrafo 39 Enquanto nao se efetivar a implantaçao da 

famácia mantida pelo próprio IPMMA,o Insti tuto estará autor izada 

firmar convenios com farmácias no Município de Monte Alegre ou 

cipos vizinhos, visando pr opiciar o etendimento de medicamen tos aos' 

Seus 
contribuintes, que terao os valores consignados e descontados 

em Folha de Pagamento, nao ultrapassando 50% (cinquenta por cento) 

de seus salário-benefício, 

a) 

" Arte 669 0 valor da pensao sará de l00% (cem por 

to) da remuneraçao sobre a qual incide o desconto 
previdenciário, 

será pago ao beneficiário a quem o 
contribuinte indicar em sua ficha 

cedes tral, por ordem enumerativa p , ocorrendo do valor da pensao 

ficar abaixo do salário mnino vigente no pals à época da concessao, 

ela será paga no valor integral do salár io-mínimo, 

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO: 

Muni 

b) 9% (nove por cento) do segurado facultativo 

conforme definido no artigo 16; 

Aet. 84 0 Conselho Previdenciário é o órgao colegiado 

de orientação 
coerdenação superior do Instituto, engarregado 

desenvolver, plane jar normtizar & polltica 
previdenci6ria no 

bito do Instituto, terá a seguinte composiçaos 

- Presidente - er� oxercido pelo Secretár io Munici 

pal de Finangasj 

" Membros m número de quatro (4) escolhidos 

de 

¡TO 

den 

# Art. 859 - Compete ao Conselho ppgvidenciário, dentre 
tre os contribuintes obrioator ios ou facultativos, 

eloitos em assembl61e". 

TO 



IV 
< 
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VI 

II 

III 
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" Art, 909 Ao Presidente competet 

C.G.C. � 10,222,495/0001-57 

" Raferendar, se assin decidir, a decisao da Presidencia 
do Instituto exarada nos Processos referentes ao8 segu 

rados e seus dspendentes, ou deterninar diligancias com 

plementares, alterando a decisao" 

VIII 

X 

Fls,-03 

VII - Nomear 0s. ocupantes dos cargos administrativos de pro 
vimento efetivo que forem aprovados em concUr so públ! 

co, enquanto nao for este realizado, celebrar, 

acordo com a necessidade, contra tos de trabalho 

ragime temporário, a f im de atender excapcional 

de 

inte 
públic0, pelo prazo de sels (6) mese8, podendo 

ser prorrogado por igual perlodo, persistindo as cau 

sas que ensejarem a primeira contrataçao, encaminhando! 

copias dos atos, para cadastro junto ao Tribunal 

Contas dos Munielpios; 

de 

Contratar serviços profissionais especializados, jur! 

dicos, contabeis /ou madicos, mediante pagamento 

honorários mensaie, por tempo determinado, a título 

de assistencis consultoria e/ou apoio técnico, 

tando 09 valores consensualmente com o3 gontratados". 

# Art. 950 0e menbros do Conselho Previdenciario rceberao 

de 

ajus 

" jeton" correspondentes a 33 URV (trinta e tres Unidades Reais de 

Valor)e por cada ssssao ordin�ria ou extraordinária & que comparece 
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" Art, 989 - A Prefeltura e Camara Municipal , contribuirao 

para o Instituto, mensalmente, na saguinte proporçaot 

10,222,495/0001-57 

- PREFEITURA: 10% ( dez por cento) do valor que importar 

a Folha de Pagamento do mes respectivoj 

II CAMARA MUNICIPAL: 10% ( dez por cento) do valor que 

Importar a Folha de Pagamento do mes respactivo" . 

CÂMARA AUN. C: CN:TE ALEGKE 

Art, 20 Permanecem Lnalterados e em vigor as demais dis 

posiçoes nao alteradas pela presente Lel. 

Art, 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua 

çao, retroagindo seus efeitos a 15 de outubro de l993, 

José Veicio Gas otirto 
SECRETÁEYÓ 

Art, 4 Revogam-se as disposiçoe8 em contrário. 

Camara Municipal de Monte Alegre, l9 de abril de 1994. 

Camara Munlcipal de ente Alegrp 

aria CMacêdo dlba 
cIC 484.8002.25 

Dionizio Dereira ocl 

püblícaü 

CPR 099.563.102-63 
I1. Secretarto 
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